
AUTÓGRAFO PROJETO DE LEI Nº 3.511/2025

Fixa  o  piso  mínimo  de  vencimentos  dos
servidores públicos municipais de Sarandi.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, decreta:

Art.  1º   Fica  fixado  o  piso  mínimo  de  vencimentos  dos  Servidores  Públicos
Municipais de Sarandi em R$ 1.573,00 (mil quinhentos e setenta e três reais).

Parágrafo único.  O piso mínimo fixado, alcança, além dos servidores efetivos, os
contratados temporários, os aposentados e pensionistas.

Art. 2º  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias de cada Poder e suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei  entra em  vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
retroativos a partir de 1º de janeiro de 2025.

Câmara Municipal de Sarandi, 17 dias do mês de março de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Presidente da Câmara
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